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PROCESSO SEI N.º 0009680-86.2021.6.05.8000 

 

Curso ORATÓRIA/CONDUÇÃO DE GRUPOS NA ÁREA ADMINISTR ATIVA/GESTÃO, 
com vídeos, textos e modelos, na modalidade EAD, pa ra capacitação de 
servidores do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia,  conforme especificado no 
Anexo I do Edital  

 

 

 

RELATÓRIO FINAL 

 

Instado a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico – visando à 

contratação de serviço de Curso ORATÓRIA/CONDUÇÃO DE GRUPOS NA ÁREA 

ADMINISTRATIVA/GESTÃO, com vídeos, textos e modelos, na modalidade EAD, para 

capacitação de servidores do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, conforme 

especificado no Anexo I do Edital , o Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal 

de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União e no 

site Comprasnet, bem como disponibilizou o edital no portal da transparência do 

TRE-BA. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, 

às 09:00h (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 

TRE/BA/045/2020, de 22 de abril de 2020, deu início a realização dos trabalhos 

relativos ao presente certame. 

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas 

apresentadas. De início, observou-se que o item possuía propostas cadastradas. Em 

seguida, foi dado início à etapa competitiva, automaticamente pelo novo sistema do 

Comprasnet, por meio da nova sala de disputa, através do recebimento de lances, 

tendo sido ofertados diversos lances conforme registra a Ata do Pregão acostada aos 

autos, documento SEI nº (doc. 1725296) 
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Verificada a aceitabilidade do preço unitário e total, bem como a 

confirmação da conformidade às especificações previstas do edital, procedeu-se à 

aceitação, sendo classificada a empresa abaixo relaçionada. 

ITEM 1 - COODERJ - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS DOCE NTES DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO . CNPJ/MF nº 38.538.337/0001-20 

Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação sempre na 

busca de reduzir o preço ofertado pelas empresas vencedoras. Após o final das 

negociações, logramos êxito no valor ofertado pela empresa vencedora, que aceitou 

reduzir o valor final de sua proposta, muito embora já se encontrasse com valor   

abaixo do máximo admitido para contratação. 

Passando-se à fase de habilitação, o pregoeiro consultou o SICAF e 

verificou: a) a compatibilidade do objeto social da empresa vencedora com o objeto 

da licitação; b) os documentos de habilitação da empresa vencedora, consoante 

documentos de habilitação da empresa vencedora anexados ao processo SEI, (doc. 

SEI nº. 1725325), c) a ausência de causas impeditivas da contratação, através da 

consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 

em nome da empresa e dos sócios majoritários; d) a inclusão das declarações 

exigidas (doc. SEI nº. 1725306) 

Após esclarecimentos em tratativas com as licitantes que ofertaram os 

melhores lances, devidamente registrados no “chat” do pregão eletrônico, Foi 

recusada a proposta da empresa ERCILIA MARQUES DA SILVA SANTOS, por 

apresentar valor irrisório, dito pela empresa que foi erro de digitação e que seu valor 

real seria superior aos já ofertados pelas outras empresas; outras duas empresas: 

ALBERTO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA GRANATO e ADI CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM LICITAÇÕES LTDA., foram inabilitadas por não atenderem ao 

Edital no item (11.1.7.1), bem como no item 5.1 do Anexo I do Edital, quanto à 

comprovação da capacidade técnica; sendo declarada vencedora do certame a 

empresa acima relacionada, (doc. SEI n.º 1725369) - Resultado por Fornecedor.  
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Houve, no prazo concedido, registro de intenção de recurso, pela empresa 

ALBERTO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA GRANATO (Doc/SEI nº 1725385), foi 

apresentado também contra-razões pela empresa declarada vencedora pelo 

pregoeiro, (doc/SEI nº 17253921), o Pregoeiro emitiu sua decisão, conhecendo do 

recurso mas negando razão à empresa impetrante, (doc/SEI 1725399), mantendo a 

decisão, e encaminhando-a à autoridade competente para superior análise e 

deliberação, encerrando a sessão do pregão. 

Houve impugnação ao Edital por empresa que desejava participar do 

certame, (doc/SEI nº 1694875), e decisão da administração, (Doc/SEI nº 1697946); 

houveram também pedidos de informação, todos acostados ao processo referido 

processo SEI. 

Não há fato ensejador de responsabilidade das empresas a serem 

apurados. 

É o Relatório que submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Santa Bárbara, em 16 de agosto de 2021. 

 

Marcos de Albuquerque Mello 
Pregoeiro 


